
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 11.961, DE 2 DE JULHO DE 2009 

 
  

Dispõe sobre a residência provisória para o 

estrangeiro em situação irregular no território 

nacional e dá outras providências. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Poderá requerer residência provisória o estrangeiro que, tendo ingressado 

no território nacional até 1º de fevereiro de 2009, nele permaneça em situação migratória 

irregular.  

 

Art. 2º Considera-se em situação migratória irregular, para fins desta Lei, o 

estrangeiro que:  

 

I - tenha ingressado clandestinamente no território nacional;  

II - admitido regularmente no território nacional, encontre-se com prazo de estada 

vencido; ou  

III - beneficiado pela Lei nº 9.675, de 29 de junho de 1998, não tenha completado 

os trâmites necessários à obtenção da condição de residente permanente.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 9.675, DE 29 DE JUNHO DE 1998 
 

 

Amplia, para o estrangeiro em situação ilegal 

no território nacional, o prazo para requerer 

registro provisório.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. O art. 1º da Lei nº 7.685, de 2 de dezembro de 1988, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

 "Art. 1º. Poderá requerer registro provisório o estrangeiro que, tendo 

ingressado no território nacional até a presente data, nele permaneça em 

situação ilegal. " 

  

Art. 2º. O Poder Executivo expedirá normas que visem à adequada publicidade e 

informação a respeito da realização dos registros provisórios, sua forma, requisitos e 

conseqüências. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 7.685, DE 02 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

 

Dispõe sobre o registro provisório para o 

estrangeiro em situação ilegal em território 

nacional.  
 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 19, de 1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Humberto Lucena, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Poderá requerer registro provisório o estrangeiro que, tendo ingressado no 

território nacional até a presente data, nele permaneça em situação ilegal.  (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.675, de 29/6/1998) 

 

Art. 2º O registro provisório, a partir de sua concessão, assegura ao seu detentor 

permanência por até dois anos, com os mesmos direitos e deveres de estrangeiro possuidor de 

visto temporário, previsto no art. 13, item V da Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, 

inclusive:  

I - exercício de atividade remunerada;  

II - matrícula em estabelecimento de ensino;  

III - livre locomoção pelo território nacional.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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